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LEI MUNICIPAL N° 2.550/2013

DENOMINA A CRECHE MUNICIPAL, LOCALIZADA AV. 
ANTÔNIO  ENDLICH,  S/N,  VILA  VERDE  DE  “CMEI 
VILA VERDE”.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Creche Municipal, localizada na Avenida Antônio Endlich, s/n, 
bairro Vila Verde, fica denominada de “CMEI VILA VERDE”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Domingos Martins, 26 de agosto de 2013.

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito


